
PORTARIA N° 178, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

A Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher e Família, no uso de suas 
atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo com o que dispõem a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 e o Decreto Etadual nº 733, de 24 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os conselheiros representantes dos Órgãos Governamentais, 
Juliethe Nitz e Tatiana de Almeida Sadá, e as conselheiras representantes da 
Sociedade Civil, Tamiris da Silva e Rita de Cássia Lang para comporem a COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2025 para TERMO DE CONVÊNIO, o qual tem por objeto a execução de projetos 
voltados à Educação, Convivência Familiar e Comunitária, Trabalho Infantil, e Crianças 
e Adolescentes com Deficiência, Saúde e Vida no Estado de Santa Catarina, nos 
termos do Processo SAS 759/2025.

Art. 2º DESIGNAR o servidor LEDIO COELHO, matrícula nº 747.699-0-01, ocupante 
do cargo de Assessor de Gabinete, como GESTOR DA PARCERIA.

Art. 3º REVOGAR a Portaria N° 67, de 15 de abril de 2025, publicada no DOE/SC nº 
22.496, de 22 de abril de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE/SC e perderá 
seu efeito automaticamente após a conclusão das atividades de monitoramento e 
avaliação das parcerias, ou seja, após a entrega, análise e a baixa final do relatório 
final de prestação de contas, que encerra a execução do objeto pactuado.

Florianópolis, 15 de agosto de 2025.

ADELIANA DAL PONT
Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

A
S

 0
00

00
75

9/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
74

IJ
O

18
A

.

290



Assinaturas do documento

Código para verificação: 74IJO18A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADELIANA DAL PONT (CPF: 445.XXX.039-XX) em 19/08/2025 às 12:27:56
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/01/2025 - 18:57:59 e válido até 27/01/2125 - 18:57:59.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FTXzM3NTc2XzAwMDAwNzU5Xzc1OV8yMDI1Xzc0SUpPMThB ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00000759/2025 e o código 74IJO18A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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AGRICULTURA E PECUÁRIA
Portaria SAPE nº 48/2025, de 18/08/2025.

o Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, iii, da 
Constituição do Estado de santa Catarina, e art. 106, §2º, i, da 
lei Complementar nº 741, de 2019, alterada pela lei nº 18.646, 
de 2023, Considerando a plena vigência das diretrizes da lei 
Estadual nº 18.239, de 28 de outubro de 2021, que dispõe sobre 
o ingresso de bovinos e bubalinos no Estado e estabelece ou-
tras providências; Considerando as diretrizes estabelecidas pela 
normativa federal do Ministério da agricultura e pecuária (Mapa), 
que aprova as normas gerais para a vigilância da febre aftosa com 
vistas à execução do programa nacional de Vigilância para a Febre 
aftosa (pnEFa); Considerando a premente e constante necessi-
dade do Estado de santa Catarina em manter os compromissos 
assumidos com o Mapa, com a organização Mundial de saúde 
animal (oMsa) e com os países e blocos de países parceiros 
comerciais; Considerando os requisitos sanitários necessários 
para a manutenção de acordos comerciais internacionais que o 
Brasil possui, especificamente em relação a produtos agropecu-
ários originários de santa Catarina; Considerando a importância 
econômica e social do serviço de defesa agropecuária para santa 
Catarina, RESOLVE: Art. 1º instituir procedimentos complementares 
à normativa federal do Ministério da agricultura e pecuária (Mapa), 
que aprova as normas gerais para a vigilância da febre aftosa com 
vistas à execução do programa nacional de Vigilância para a Febre 
aftosa (pnEFa), para o ingresso e trânsito de animais suscetíveis 
à febre aftosa no Estado de santa Catarina, provenientes de zonas 
livres de febre aftosa sem vacinação. Art. 2º o ingresso de bovi-
nos e bubalinos no Estado de santa Catarina fica condicionado a 
não-submissão à vacinação contra a febre aftosa, bem como ao 
cumprimento das demais exigências previstas na lei Estadual nº 
18.239, de 28 de outubro de 2021, e nos demais atos normativos 
complementares. I - os animais provenientes de zona livre de febre 
aftosa sem vacinação, reconhecida pela oMsa em maio de 2021, 
para ingresso em santa Catarina, quando oriundos do Estado do 
paraná, devem ter nascido a partir de 1º de novembro de 2019, 
conforme instrução normativa Mapa nº 47, de 15 de outubro de 
2019. II - os animais provenientes de zona livre de febre aftosa 
sem vacinação, reconhecida pela oMsa em maio de 2021, para 
ingresso em santa Catarina, quando oriundos dos Estados do 
acre, rio grande do sul, rondônia e regiões dos Estados do 
amazonas e de Mato grosso, devem ter nascido a partir de 30 
de abril de 2020, conforme instrução normativa Mapa nº 36, de 
29 de abril de 2020. III - os animais provenientes de zona livre de 
febre aftosa sem vacinação, reconhecida pela oMsa em maio de 
2025, para ingresso em santa Catarina, devem ter nascido a partir 
de 1º de maio de 2024, quando oriundos dos Estados de alagoas, 
amapá, amazonas, Bahia, Ceará, distrito Federal, Espírito santo, 
goiás, Mato grosso, Mato grosso do sul, Maranhão, Minas gerais, 
pará, paraíba, pernambuco, piauí, rio de Janeiro, rio grande do 
norte, roraima, são paulo, sergipe e Tocantins, de acordo com 
portaria Mapa nº 665, de 21 de março de 2024, alterada pela 
portaria Mapa nº 678, de 30 de abril de 2024. Parágrafo único. 
animais cujo Estado de origem possui data de reconhecimento 
pela oMsa como zona livre de febre aftosa sem vacinação, ante-
rior à data da última vacinação do local de nascimento do animal, 
deverão possuir documentos que comprovem que nasceram após 
a retirada da vacinação. Art.3º o ingresso de animais suscetíveis 
à febre aftosa, exceto bovinos e bubalinos, com destino a santa 
Catarina, provenientes de zona livre de febre aftosa sem vacina-
ção, deverá obedecer ao previsto na normativa federal. Parágrafo 
único. permanecem em vigor as restrições ao ingresso de suínos 
provenientes de Unidades Federativas não reconhecidas como 
zona livre de peste suína Clássica (psC), conforme a legislação 
sanitária federal. Art. 4º Constatado, em trânsito de animais, o 
descumprimento dos requisitos previstos na legislação federal e 
estadual e, na impossibilidade de comprovação da regularização, 
será determinado o rechaçamento da carga. Art.5º Constatado, na 
propriedade de destino, o descumprimento dos requisitos previstos 
na legislação federal e estadual e, na impossibilidade de comprova-
ção de regularização, será determinada a destinação dos animais 
para fora de santa Catarina ou para o abate, no prazo determinado 
pela legislação vigente. Art. 6º as demais exigências referentes 
à apresentação de atestados sanitários, independentemente da 
espécie animal, deverão observar integralmente as disposições 
constantes nos Manuais de procedimentos para o Trânsito animal, 
do  Mapa, bem como demais normas complementares. Art.7º a 
sapE, em conjunto com a CidasC, estabelecerá procedimentos 
complementares a esta portaria, se necessário. Art.8º Casos omissos 
serão resolvidos pela sapE, em conjunto com a CidasC. Art.9º 
Fica revogada a portaria sar nº 22, de 04 de agosto de 2020. 
art.10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOE/SC. (processo Cidasc 3517/2025)
CARLOS ALBERTO CHIODINI
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 1107470

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria n° 178, dE 15 dE agosTo dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, no 
uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de 
acordo com o que dispõem a lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e o 
decreto Etadual nº 733, de 24 de outubro de 2024.
rEsolVE:
art. 1º dEsignar os conselheiros representantes dos órgãos 
governamentais, Juliethe nitz e Tatiana de almeida sadá, e as 
conselheiras representantes da sociedade Civil, Tamiris da silva e 
rita de Cássia lang para comporem a CoMissÃo dE MoniTora-
MEnTo E aValiaÇÃo do EdiTal dE CHaMaMEnTo pÚBliCo 
nº 002/2025 para TErMo dE ConVÊnio, o qual tem por objeto a 
execução de projetos voltados à Educação, Convivência Familiar 
e Comunitária, Trabalho infantil, e Crianças e adolescentes com 
deficiência, saúde e Vida no Estado de santa Catarina, nos termos 
do processo sas 759/2025.
art. 2º dEsignar o servidor lEdio CoElHo, matrícula nº 747.699-
0-01, ocupante do cargo de assessor de gabinete, como gEsTor 
da parCEria.
art. 3º rEVogar a portaria n° 67, de 15 de abril de 2025, publi-
cada no doE/sC nº 22.496, de 22 de abril de 2025.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
doE/sC e perderá seu efeito automaticamente após a conclusão 
das atividades de monitoramento e avaliação das parcerias, ou 
seja, após a entrega, análise e a baixa final do relatório final de 
prestação de contas, que encerra a execução do objeto pactuado.
Florianópolis, 15 de agosto de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod. Mat.: 1107249

porTaria nº 185, dE 19 dE agosTo dE 2025.
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o que dispõem o art.  
74, inciso V, da Constituição Estadual; art. 106, § 2º, inc. i, da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 
1.860, de 2022; art. 2°, inc. X e Xii, da lei nº 13.019, de 2014, com 
alteração dada pela lei n° 13.204, de 2015 e ainda, conforme os 
arts. 14 e 15, do decreto 1.196 de 2017,
rEsolVE:
art. 1º dEsignar a servidora ViViani BiTTEnCoUrT MarQUEs, 
mat. 735.793-1-02, para compor a CoMissÃo dE MoniToraMEn-
To E aValiaÇÃo do EdiTal dE CHaMaMEnTo pÚBliCo do 
prograMa dE proTEÇÃo dE CrianÇas E adolEsCEnTEs 
aMEaÇados dE MorTE – ppCaaM em substituição a Maria do 
Carmo de oliveira, designada por meio da portaria nº 83, de 15 
de abril de 2024, publicada no doE 22.248, de 18/04/2024, nos 
termos do processo sas 467/2024.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 19 de agosto de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod. Mat.: 1107408

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR000847.
CONCEDENTE: governo do Estado de santa Catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: associação Comunitária e Beneficente 
dedica – osC. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e 
contratação de profissionais. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 136.422,41 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e quarenta e um centavos), por parte do ConCEdEnTE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 28/02/2026, a partir da data de publica-
ção do extrato deste instrumento no doEsC. DATA: Florianópolis, 
19/08/2025. ASSINAM: adeliana dal pont, pela sas e rosane 
inês schulle Benvenutti, pela osC. SCC 1146/2024.

Cod. Mat.: 1107297

rEsolUÇÃo CEi-sC nº 26, dE 18 dE agosTo dE 2025.
rETiFiCaÇÃo da homologação e publicação do resultado definitivo 
classificatório da fase de seleção das propostas deferidas do Edital 
nº 02/2023 FEi-sC governamental.
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC), no uso das competências que lhe confere a lei estadual 
nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o Conselho Estadual 
do idoso (CEi-sC) e o decreto nº 20, de 10 de fevereiro de 2023.
ConsidErando a lei estadual nº 17.355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sC) em seu art. 
3º,  estabelece que compete ao CEi-sC “VI - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”;
ConsidErando a resolução CEi nº 03/2025 deliberada em 
plenária, realizada no dia 25 de fevereiro de 2025, que definiu 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que as organizações da 
sociedade Civil – osCs e as organizações governamentais – ogs 

regularizassem suas pendências documentais para o recebimento 
dos valores referentes aos projetos contemplados pelos Editais 
FEi 01 e 02/2023;
ConsidErando as informações do setor de gerência de Con-
tratos – gECon da secretaria de Estado de assistência social, 
Mulher e Família – sas, contida no ofício sas/gECon nº 860/2025, 
referente ao processo sCC 4153/2024 do município de Caçador, 
referente ao impedimento técnico para a formalização do referido 
convênio, rEsolVE:
art. 1º Excluir o município de Caçador (proposta 30055) da lista dos 
processos deferidos e incluí-lo na lista dos processos desclassificados.
art. 2º incluir o município de  indaial (proposta 30145) na chamada 
da lista de espera dos processos deferidos e excluí-los da lista 
de espera.
art 3º Homologar e publicar o resultado definitivo classificatório 
retificado da fase de seleção das propostas deferidas das propostas 
governamentais.
Florianópolis, 18 de agosto de 2025.
Fábio Marcelo Matos
presidente do CEi-sC

seleção pública para Termo de Convênio nº 002/2023 - pro-
graMa TransFErÊnCia 2023012432 
Comissão de seleção de projetos referentes ao Edital de Chama-
mento público para celebrar Termo de Convênio destinado aos 
órgãos governamentais/CEi-sC
VErsÃo rETiFiCada EM 25 dE JUnHo dE 2024

proCEssos dEFEridos

processo Valor da proposta Município nota

sCC 
00004248/2024

r$100.000,00 Balneário piçarras 9,58

sCC 
00004302/2024

r$146.000,00 Balneário piçarras 9,48

sCC 
00004289/2024

r$690.000,00 Chapecó 9,47

sCC 
00004241/2024

r$178.502,93 pinhalzinho 9,36

sCC 
00004485/2024

r$134.538,32 Forquilhinha 9,29

sCC 
00003954/2024

r$253.924,00 Concórdia 9,20

sCC 
00004091/2024

r$270.866,00 Concórdia 8,95

sCC 
00004115/2024

r$146.620,80 Xaxim 8,95

sCC 
00004060/2024

r$142.205,00 Xanxerê 8,93

sCC 
00004198/2024

r$106.160,00 iraceminha 8,89

sCC 
00005375/2024

r$250.000,00 Flor do sertão 8,89

sCC 
00004154/2024

r$183.995,00 Canoinhas 8,88

sCC 
00003338/2024

r$612.710,71 Blumenau 8,88

sCC 
00004183/2024

r$488.000,00 pinhalzinho 8,88

sCC 
00003933/2024

r$598.506,43 peritiba 8,88

sCC 
00004194/2024

r$750.000,00 sangão/aMUrEl 8,78

sCC 
00004414/2024

r$182.688,83 Treze Tílias 8,77

sCC 
00004439/2024

r$787.120,00 Florianópolis 8,70

sCC 
00004544/2024

r$103.680,83
ponte alta do 
norte

8,68

sCC 
00004220/2024

r$ 305.001,43
santa rosa de 
lima

8,68

sCC 
00004377/2024

r$182.888,08
são lourenço do 
oeste

8,67

sCC 
00004196/2024

r$115.269,40 iraceminha 8,67

sCC 
00004062/2024

r$115.097,00 Xavantina 8,64

sCC 
00003927/2024

r$775.500,00
Balneário Cam-
boriú

8,60

sCC 
00004113/2024

r$272.680,05 são José 8,56

sCC 
00004527/2024

r$157.660,53 Caibi 8,47

sCC 
00005160/2024

r$116.219,54 Bombinhas 8,45
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sCC 
00004096/2024

r$380.080,00 romelândia 8,32

sCC 
00004173/2024

r$319.415,61 Fraiburgo 8,19

sEs 
00041365/2024

r$796.146,82

HospiTal 
goVErnador 
CElso raMos 
(HgCr) – sE-
CrETaria dE 
EsTado da 
saÚdE

8,18

sCC 
00004521/2024

r$756.500,00 Maracajá 8,14

sCC 
00004309/2024

r$479.990,20 Maravilha 8,12

sCC 
00004560/2024

r$742.777,78 Barra Velha 8,09

sCC 
00004099/2024

r$793.608,00 Caçador 8,06

sCC 
00004489/2024

r$797.418,20 içara 7,98

sCC 
00004186/2024

r$286.916,67 rio do sul 7,92

sCC 
00004555/2024

r$402.675,48 Joaçaba 7,85

sCC 
00004180/2024

r$574.874,09 salete 7,79

sCC 
00004977/2024

r$120.000,00 Coronel Freitas 7,77

sCC 
00004070/2024

r$637.600,00 Taió 7,74

sCC 
00003930/2024

r$100.000,00 guarujá do sul 7,74

sCC 
00004344/2024

r$676.500,00 palhoça 7,67

sCC 
00004253/2024

r$775.000,00 salete 7,63

CHaMada da lisTa dE EspEra dos proCEssos dEFE-
ridos

sCC 
00004348/2024

r$120.000,00 palmeira 7,52

sCC 
00003906/2024

r$645.000,00 Videira 7,37

sCC 
00004097/2024

r$800.000,00 petrolândia 7,3

sCC 
00004111/2024

r$670.677,10 indaial 7,15

lisTa dE EspEra dos proCEssos dEFEridos

sCC 
00004075/2024

r$827.470,08 seara 7,15

sCC 
00004376/2024

r$150.000,00 lindóia do sul 7,12

sCC 
00004250/2024

r$585.000,00 salto Veloso 7,07

sCC 
00004260/2024

r$616.000,00 Timbó grande 7,03

sCC 
00004071/2024

r$188.311,40 seara 7,00

sCC 
00004493/2024

r$673.750,00 Florianópolis 6,82

processo 
sCTi 

00000146/2024
r$500.000,00

sECrETaria 
dE EsTado 
da CiÊnCia, 
TECnologia E 
inoVaÇÃo

6,52

proCEssos dEsClassiFiCados

sCC 
00004295/2024

r$700.000,00 Calmon 8,73

sCC 
00005201/2024

r$120.000,00 arabutã 8,43

sCC 
00004080/2024

r$142.566,90 alto Bela Vista 8,1

sCC 
00004381/2024

r$400.000,00 itajaí 8,96

sCC 
00004379/2024

r$632.500,00 itajaí 8,56

sCC 
00004143/2024

r$796.000,00 lages 8,41

sCC 
00004153/2024

r$774.190,00 Caçador 7,63

Cod. Mat.: 1107283

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS000008 
CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família. CONVE-
NENTE: Município de porto Belo. OBJETO: aquisição de veículo 
tipo micro-ônibus, para atender as demandas da secretaria de 
assistência social, no município de porto Belo/sC, através  do  
programa  santa  Catarina  levada  a  sério  2ª edição, VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 546.000,00 (quinhentos quarenta 
e seis mil reais), sendo o valor de r$ 475.000,00 (quatrocentos e 
setenta e cinco mil reais) a repassar por parte do ConCEdEnTE, 
e o valor aportado por parte do ConVEnEnTE de r$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais), conforme plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, até 10/04/2026. FUN-
DAMENTAÇÃO Constituição Estadual; lei nº 14.133, de   01 de 
abril 2021; lei Complementar estadual nº 741, de 12 de junho de 
2019, lei Estadual n. 19.093/2024 (lei do convênio simplificado) e 
o decreto Estadual n. 766/2024 (decreto do convênio simplificado) 
DATA: Florianópolis, 20/08/2025. SIGNATÁRIOS: adeliana dal 
pont, secretária de Estado da assistência social, Mulher e Famí-
lia e Joel orlando lucinda, prefeito. Processo SCC 15874/2024.

Cod. Mat.: 1107708

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2509 - de 19/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência esta-
belecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar nº 
741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1.860 de 13 de 
abril de 2022, resolve CONSIDERAR EXONERADO(a), conforme 
processo sEd 138473/2025, lUCianE CrisTina rodrigUEs 
TrindadE, matrícula nº 344.635-2-02, do cargo de professor, do 
município de garopaba, a partir de 04/10/02, para fins de regula-
rização funcional.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107451

PORTARIA N° 2510 - de 19/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
160647/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.465 de 06/03/2025, de nEiVana aparECida agUilEra, 
matrícula nº 968.208-2-05, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB prinCEsa isaBEl, código 804000552470, muni-
cípio de palMiTos, na parte referente à data fim que deverá ser: 
19/07/2025

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107452

PORTARIA N° 2511 - de 19/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo art. 4º do decreto nº 1860, de 13/04/2022 
e o disposto no art. 3º, do decreto nº 2.000, de 13/06/2022, conforme 
processo SED 13968/2025 resolve dEsignar: JoliCE Maria 
FiorEli CaMillo, Matrícula n° 311.168-7-05, sonia Mara En-
dErlE FlorEs, matrícula nº 311.844-4-03 e lUis FErdinando 
paCaZZa, matrícula nº 253.663-3-03, servidores em exercício na 
Coordenadoria regional de Educação de QUiloMBo para, sob 
a presidência do primeiro, constituir CoMissÃo rEgional dE 
EsTÁgio proBaTório - CrEp, a partir de 15/08/2025.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107455

PORTARIA N° 2512 - de 19/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
SED 13968/2025, os efeitos da portaria nº 167 de 31/01/2025, 
que constituiu Comissão regional de Estágio probatório - CrEp, 
na Coordenadoria regional de Educação de Quilombo, a partir 
de 15/08/2025.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107462

PORTARIA n° 2503 de 18/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER A PEDIDO, de acordo com 
o artigo 22, da lei n° 6.745/85, combinado com o artigo 219, da lei 
n° 6.844/86, conforme processo SED 150696/2025, alEssandra 

CrisTina BErnardino, matrícula nº 311.640-9-03, ocupante do 
cargo de assistente Técnico pedagógico, lotada no órgão Central 
da secretaria de Estado da Educação, na gerencia de Modalidades 
e diversidades Curriculares, município de Florianópolis, para atuar 
na Coordenadoria regional de Educação de Joinville.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107444

PORTARIA N° 2496 - de 18/08/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
159970/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.465 de 06/03/2025, de KETlYn CrisTina dE Barros, 
matrícula nº 637.983-4-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB MarECHal BorMann, código 760000535540, 
município de CHapECo, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 24/10/2025.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107483

EXTRATO N° 2508 de 19/08/2025
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
REFERENTE AO 1º PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO SIMPLIFICADO 2023CS0043. o Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado da Educação - sEd e o 
Município de Urupema/sC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Termo de Convênio simplificado 2023Cs0043 até o dia 31/12/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: permanecem inal-
teradas as demais cláusulas e disposições do convênio original, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: 
Florianópolis, 15/08/2025. SIGNATÁRIOS: luciane Bisognin Ce-
retta, pela sEd, e Cristiane Muniz pagani almeida, pelo Município. 
processo SCC 9681/2023.

lUCianE Bisognin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1107465

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 51/2025
divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado por meio de Convênios simplifica-
dos, conforme disposição do art. 17-a da Constituição Estadual e 
regulamentados pela lei nº 19.093/2024 e pelo decreto nº 766/2024, 
e adota outras providências.
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR e o SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art. 106 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 2°, 
iii, do decreto nº 766 de 22 de novembro de 2024,
Considerando a Emenda Constitucional nº 95, de 6 de novembro 
de 2024, que acrescentou o  art. 17-a à Constituição do Estado de 
santa Catarina, determinando que as transferências voluntárias 
aos Municípios poderão ocorrer mediante celebração de convênio 
com regime simplificado.
Considerando a lei nº 19.093, de 8 de novembro de 2024, que 
"regulamenta o regime simplificado de celebração de convênios 
para as transferências voluntárias aos Municípios de que trata o art. 
17-a da Constituição do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina 
aos Municípios beneficiados por Convênio simplificado, bem como 
em observância ao art. 2°, inciso iii, do decreto nº 766 de 22 de 
novembro de 2024;
RESOLVEM
art. 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme proces-
so SCC 12935/2025, os Municípios beneficiados, as parcelas de 
pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade gestora 
(Ug) responsável pela execução orçamentária e financeira e o res-
pectivo processo no sgpe, em que constarão todos os documentos 
públicos que motivam a concretização do Convênio simplificado.
§ 1º Caberá ao setor técnico da concedente análise do plano de 
Trabalho, nos termos do do art. 4º, inciso ii, da lei nº 19.093/2024.
§ 2º os recursos repassados aos Municípios por Convênio sim-
plificado, além do objeto, observarão o regramento relacionado às 
vinculações quanto às funções governamentais do repasse men-
cionado, especialmente no que se refere às funções de saúde e 
educação.
§ 3º os Convênios simplificados serão empenhados em subações 
que atendam a finalidade de transferências a Municípios no orça-
mento do Estado, no exercício de 2025 e subsequentes, nas Ugs 
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